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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL – EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER - DECISÃO MONOCRÁTICA 
QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO.

INSURGÊNCIA DO EMBARGANTE.
1. No que diz respeito à alegação de violação dos artigos 471 

e 644 do Código Civil, constata-se que o Tribunal de origem não 
fez qualquer análise sobre os referidos dispositivos legais, não 
tendo seu conteúdo sido apreciado pelas instâncias de piso, em 
que pese a oposição de embargos de declaração, o que provoca a 
incidência da Súmula 211 do STJ.

2. Agravo interno desprovido.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator

 

  

Documento: 94297256 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2644 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 05 de Abril de 2019


